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25000,00

46.500 00

23.000 00
25.000 00

180.000,00
226 .500,00

630 .000 00

2.125.000,00

30.178000,00

29.95 1.500,00

3 1.100000,00
3 976.500,00
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" Estima a Receita e Fixa a Despesa do Mun icípio de
Agudos para o exercício financeiro de 200S c di!
outras providências ,"

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

SEçAo II
DA F1XAÇAo DA DESP ESA !

ARTH'O 4° - A n ('"nf''W ti " M lIn idnin,;, f ixada ~P acordo.com oe: fl. r'!~'l( f)<:, dp.",'<l. ! .{>i ':"~ i

Receita Patrimoni al

TOTAl.

Alienação de Bens

Receita de Transferências de Ca~",it"a,-I-t----....;;;S';:;;:"";;+------~t__;;~'7;~2é1
Sub total

Especificação

Administração Direta
RECEITAS CORREN TES
Receita Tributár ia

Receita de T ransferências Cor rentes
(-) Ded ução da Receita para Form ação
do FUNDEF

Sub total
RECEITA S OE CAPITA L

Receita de Contribuições

ARTIGO 3° - A Receita será arrecadada na forma da legislação em vigor. com a estimat iva
co nstante do segui nte desdobramento

ARTiGO 2° - A Receita Orçamentária é estimada na forma dos anexos des ta Lei cm R$
31.000.000,00 (tri nta e um milhões de reais) e se desdobra em'
1- RS 30.178.000,00 (trint a milhões e cento e setenta e oito mil rea is) do Orçam ento Fiscal,
I - RS 822.000,00 (oitocentos e vinte e do is mil reais) do Orçamento da Segurida de Social

Outras Receitas Correntes

Rece ita de Serviços

JOSE CA RLOS GCTAVIANl, Prefeito Municipal de Agudos. Estado de São Paulo.
usando de suas atribu ições lega is, faz sabe r que a Câmara Muni cip al aprovou e ele sa ncio na e
promulga a segu inte LE I:

CAPITU LO I
DISPOS iÇÕES PRELIMINARES

ARTIGO 1° - Esta Lei estima a Rece ita e Fixa a Despesa do Município de Agud os para o
exercido finan ceiro de 2.005. compreendendo
I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, orgãos c entidades da
administração direta, exceto a parte abrangida pelo Orçamento da Seguridade Social
11 - O Orçament o da Segurid ade Social abrangendo a parte da Seguridade Social do Poder Exec ut ivo e
dos respectivos fundos, órgãos e entidades da administração direta

CAPiTU LO II
DOS ORÇAMENTOS FISCA L E DA SEG URIDADE SOrlA I.

SEÇÃO I
EST IMATIVA DA RECEIT A



2PREFEITURA MUNICIPAL -

, 0,00 (vinte c três milhões e oit 1 t 1 do Orçamento Fiscal. e

••. .

I1-R$ 7.120.000,00 (sete milhõesc cento c vinte mil reais) do Orçamento da Seguridade Social

ARTIGO 50 - A Despesa fi xada está assim desdobrada:

1- POR CATEGORIA ECONÓM ICA :

Especificação Orçamento Orçamento da Tolal
Fiscal SC.Buridadc Social

Administracão Direta - - - ~

Despesas Co rrentes 19.388.300 00 6.720.000,00 26. I O H . J O~!~

Desoesas de Caoital - ,.- 4.49 1.70000 _ 400.000,00 _3J!'J 1.700,00-
Total Adm. Direta 2J 880.000,00 7 120 000,00 3 1 000.000,00

11 - POR ÓRGÃOS DE GOVERNO

-
Especificação Orçamento Orçamento da Total

Fiscal Seg.uridade Social
Administração Direta
Câmara Munic ipal Agudos 1.560.000 00 O 1.560 000,()Q- -
Poder Executivo 750.000 00 O 750000,00
Diretoria de Administracão 2.086.500, 00 1.000.000,00 J .086 500,00
Diretoria de Finanças 1.620.000,00 O 1.620 .000,00
Coordenadoria de Acãc Social O I.OJ O.OOO,OO 1.030.00Q,()Q
Diretoria de Saúde O 5 090 000,00 5 090000,00

- ---- -
Diretoria de Educacão 7.937.000,00 O 7.937000,00

Diretoria de Cultura 400.000,00 O ~OOOOO,OO

Diretoria de Obras e Servicos Urbanos 9. 166.50000 O 9.166.500,00
Diretona de Esportes 360.000,00 O 360000,00------ -- -
Total da Administração Direta 23 .8S0 .000,00 7.120000,00 3 1.000 000,00

III - POR FUNÇ'ÕES

--
Especificação Orçamento Orçamento da Total

Fiscal Seauridadc Socia l
Ot-Leaislativa 1.560000,00 O _ I 5600QQ,00_.
04-Administracâo 4096.500,00 O 4096.500,00
OS-Assistência Social O 1.030000,00 1.030 000,00
09-Previdência Social O 1.000000,00 1.000000,00
Iü-Saúde O ~090 OOO,QO 5090000,(j0
I I-Trabalho 80.00000 O SOOOO,QQ
12-Educacão 7.937.000,00 O 7.937.000,00-
13-Cultura 400.00000 O 400.000,00
IS-Urbanismo 7.230.000,00 O 7 230.000,00- -
Iô-Habitacão 100 000,00 O 100 000,00--
20-Ae.ricultura 280.00000 O 280.000.()Q
22-lndüstria 200.00000 O 200000,00
26-Transporte 1.356.50000 O 1 356.500,QCJ.
27-0esoortoe Lazer 360.000 00 O 360000,00

. -



, ANI

ARTIGO fl - A parcela da despesa do orçamento da seguridade social que exceder a receita
correspondente será custeada pela receita do orcemcnto fisca l.

CAPITULO III

1
PREFEITURA MUNICIPAL

AGUDOS

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS
ARTIGO 7° ~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no curso da execução orçamentária. por

meio de Decreto. observado o limite defi nido pelos recursos efetivamente disponívei s. como
determ inado pelo art . 43, par ágrafo 1°, da Lei 4320 de 17 de março de 1964, cr éditos adicionais
suplementares.
I - até 20010 (vinte por cento) da despesa total fixada no artigo 4°;
JJ - objetivando aten der, além do disposto no inciso I, ao pagam ento :
a) de juros. amortização e demais encargos da dívida públi ca conso lidada do Município.
b) da cont ribu ição ao Programa de Formação do Patr imônio do Servidor Público - I)ASEP,
c) de precatórios judiciais ;
d) de despesas vinculadas a convênios lirmados co m a União e o Estado;
e) de repasses automát icos e fetuados pelos Governos Federa l e Estad ua l. para as área s da saúde.

educação e assistência social,
f) de despesas vinculadas ao Fundo de Manutenção e Desenvol viment o do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério - FUN DEF - e a Quota Parte do Salário Educação - OESE.
ARTIGO 8° - Para a realização de transposição, remanejamento ou transferência de recur sos.

no âmbito da mesma categoria de programação e do mesmo órgão , autorizadas pelo art igo 167, inciso
IV, da Cons tituição Federal, consideram-se:
1- Órgão, o primeiro nível da classificação inst ituc ional da despesa
11 - Categoria de programação, a classificação da despesa por programa, proje to , atividadc ou operaç ão
especial. conforme conceito constante do artigo ) 0, parágrafo 4", da l .ei Federa l n° 10 .266 de 24 de
julho de 2 00 I

ART~ - Fica o Poder Execut ivo autorizado a realizar, no curso da execuç ão orçamenta ria.
ope rações de crédito nas espécies, limites e co ndições estabelecidas em Reso lução do Senado Federa l e
na legislação federa l pert inente, es pec ialmente na Lei Complementar n" IOI de 04 de maio de 2 000

ARTIGO 10 - Esta lei ent ra cm vigor na data de sua publi cação, com efei tos a co ntar de U\ de
janeiro de 2 00S.

Agud os, 06 de d o de 2 004




